Oficio n° &3)3 (CN)
Brasilia, em 33  de %\)&\b de AU

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Promulga¢do de Medida Provisdria.

Senhor Presidente,

Com referéncia ao Oficio n° 111/2024/SGM-P, de 9 de julho de 2024, dessa
Casa, comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos do art. 62 da Constituicdo Federal,
com a redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 32, o Congresso Nacional aprovou e
esta Presidéncia promulgou a Lei n® 34933, , de &\ de AW\  de 2024, que “Abre
crédito extraordinario em favor do Ministério da Justica e S€guranga Publica, do Ministério
do Meio Ambiente e Mudanca do Clima, do Ministério do Desenvolvimento Agrario e
Agricultura Familiar, do Ministério da Defesa, do Ministério do Desenvolvimento e
Assisténcia Social, Familia e Combate & Fome, do Ministério da Pesca e Aquicultura, do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e do Ministério dos Povos Indigenas, no
valor de R$ 1.062.231.956,00 (um bilh#o, sessenta e dois milhdes, duzentos e trinta e um
mil, novecentos e cinquenta e seis reais), para os fins que especifica”, cujas disposigdes
foram adotadas pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Republica como Medida &
Proviséria n° 1.209, de 12 de margo de 2024. _

Em anexo, encaminho a Vossa Exceléncia copia do texto promulgado para i

arquivo nessa Casa. D
Atenciosamente, ;
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Senador Rodrigo Pacheco P
Presidente da Mesa do Congresso Nacional - &
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